
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026.

CONTRATANTE:  Câmara Municipal  de  Caicó/RN –
CNPJ nº 08.385.940/0001-58.
CONTRATADA:  58.659.526  WILTON  BATISTA  DE
FRANCA – CNPJ nº 58.659.526/0001-68.
OBJETO:  Rescisão  uni lateral  do  Contrato
Administrativo nº 006/2026, decorrente da Dispensa
de  Licitação  nº  005/2026,  cujo  objeto  consistia  na
contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação  de  serviços  técnicos  de  operação  de
controlador de mesa tipo Joystick PTZ para o controle,
posicionamento  e  ajuste  de  câmeras  remotas,  bem
como para o monitoramento contínuo e a supervisão
da  qualidade  do  sinal  das  transmissões  ao  vivo,
durante  as  sessões  ordinárias,  extraordinárias  e
eventos  institucionais  da  Câmara  Municipal  de
Caicó/RN,  incluindo  a  configuração  inicial,
acompanhamento  em  tempo  real  e  suporte
operacional, assegurando a estabilidade, a fidelidade
das  imagens  e  a  adequada  publicidade  dos  atos
legislativos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 137, incisos I e II,
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as Cláusulas
Sétima  e  Oitava  do  Contrato  Administrativo  nº
006/2026.
MOTIVO  DA  RESCISÃO:  Descumprimento  das
condições que regeram a contratação, decorrente da
execução do objeto em desconformidade com o Termo
de  Referênc ia ,  notadamente  em  razão  da
subcontratação vedada dos serviços, bem como da não
apresentação,  pela  contratada,  de  elementos
suficientes  para  comprovar  a  regularidade  da
execução  contratual,  mesmo  após  as  diligências
promovidas  pela  Administração.
DATA DA RESCISÃO:  03 de junho de 2026.
 
 

IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN
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